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Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Portaria n° 71/2022-SEGER/FC, de 13 de junho de 2022 
 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
04 de janeiro de 2022, e 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/93; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores PATRICIA CRISTINA MARANHÃO AMED, matrícula 001.057-7A, e ANA 
CLAUDIA DA SILVA JATAHY, matrícula 002.389-2C, para atuarem como FISCAIS, e os servidores, VALTERNEY 
TELES DOS SANTOS, matrícula 002.210-1A e KATHYUDY MARQUES ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 003.817-
2A, para atuarem como GESTORES do Contrato nº 020/2022 (Processo nº 6201/2022-SEI/TCE/AM), que tem por 
objeto os serviços coffee break, sob demanda, conforme especificações descritas na Ata de Registro de Preços nº 
0053/2021-DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD e proposta vinculada ao Edital nº 147/2021-CML/PM, que entre si 
celebram o TCE/AM e a empresa V V Refeições Ltda, CNPJ 03.709.414/0001-82, a contar do dia 27 de maio do 
vigente ano. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da autoridade competente. 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de junho de 2022. 
 

 

 
ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 
 

Termo de convênio nº 02/2022/36/92-TCE/AM 

  
1. Data: 24/05/2022. 
2. Processo Administrativo: 009965/2021-SEI/TCE/AM. 
3. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas – TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva e Secretaria de Educação e Desporto - SEDUC- CNPJ. 
04.312.419/0001-30, representado pela Secretária, Sra. Maria Jodepha Panella Pêgas 
Chaves. 

4. Espécie: Convênio 
5. Objeto: Termo de Convênio de Cessão da Servidora  FRANCE CLAYRE MOUTINHO 

DA SILVA MELO, entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM  e a   
Secretaria de Educação e Desporto - SEDUC  

6. Valor Global: Não oneroso. 
7. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

EXTRATO 
 

Termo de convênio nº 03/2022/36/92-TCE-AM 
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1. Data: 24/04/2022. 
2. Processo Administrativo: 009927/2021-SEI/TCE/AM. 
3. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas – TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Èrico Xavier 
Desterro e Silva e Secretaria de Educação e Desporto - SEDUC- CNPJ. 
04.312.419/0001-30, representado pela Secretária, Sra. Maria Jodepha Panella Pêgas 
Chaves. 

4. Espécie: Convênio 
5. Objeto: Termo de Convênio de Cessão da Servidora  INAIRIA DOS SANTOS 

CASTRO, entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM  e a   
Secretaria de Educação e Desporto - SEDUC  

6. Valor Global: Não oneroso. 
7. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 48/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 12108/2018, e 
cumprindo o Acórdão nº 561/2017 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 5671/2013, que trata 
de Tomada de Contas Especial do Termo de Parceria nº 05/11, firmado com a Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer – SEJEL e o Instituto de Preservação Ambiental, Social, Desportivo, Ecológico do Amazonas – 
IPASDEAM, fica NOTIFICADO o Sr. ALCIDES DE MORAES PEREIRA, Diretor do IPASDEAM à época, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 48.918,06 
(quarenta e oito mil, novecentos e dezoito reais e seis centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código “5508 (multa) – Multas aplicadas pelo TCE/AM”, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, bem como o Alcance aplicado solidariamente com o Sr. Júlio César Soares da Silva, responsável pela 
SEJEL à época, no valor atualizado de R$ 1.394.824,48 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e 
vinte quatro reais e quarenta e oito centavos), aos Cofres do Estado do Amazonas, através de DAR avulso sob o 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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código “5670 (alcance/glosa) - Outras Indenizações - Principal-Alcance Aplicado TCE/AM”, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 9 de Junho de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, I e 2°, da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA IRACEMA 
NASCIMENTO TEIXEIRA ROCHA , para tomar ciência do Acórdão n° 200/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE n° 10295/2020, referente à  Aposentadoria Voluntária no cargo de professor, 
3ª classe, PF20-ESP-III, referência H, matrícula 024.428-7A, do quadro do magistério público da Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC. 
 
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2022.  

 

 
 
  

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, I e 2°, da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. DORALICE 
CAVALCANTE ARAÚJO , para tomar ciência do Acórdão n° 202/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE n° 11345/2020, referente à Aposentadoria Voluntária, no cargo de professora, nível II, 
classe 002, referência 10, matrícula 93, da Prefeitura Municipal de Manacapuru. 
 
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2022  
 
 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, I e 2°, da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ARNOLDO PEREIRA 
DE SOUZA , para tomar ciência do Acórdão n° 198/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE n° 17097/2019, referente à  Aposentadoria Voluntária, no cargo de professor, 5ª classe, PF20-LIC-V, 
referência H, matrícula nº 030.159-0A da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC. 
 
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2022.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, I e 2°, da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANELANE GARCIA 
FURTADO , para tomar ciência do Acórdão n° 1576/2021 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE n° 16401/2021, referente à Aposentadoria Voluntária, no cargo de professor, nivel II, classe 002, 
referência 10, matrícula n° 1347, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Manacapuru. 
 
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
junho de 2022  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, I e V, da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ELIANE MARIA DIAS 
MACAMBIRA, para tomar ciência do Acórdão n° 295/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE n° 16720/2021, referente à Pensão em favor da Sra. Eliane Maria Dias Macambira, na condição de 
companheira do Sr. Renner Douglas Gonçalves Dutra. 
 
DIRETORIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
junho de 2022.  
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2022-DERED 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
Ie § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16489/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 37/2019-Segunda Câmara nos autos do Processo nº 5180/2009, que trata da Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº 05/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR e a 
Associação dos Pecuaristas de Parintins, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO HARALD DINELLY DE SOUZA, 
Presidente da Associação dos Pecuaristas de Parintins à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 1.946,50 (mil novecentos, e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de Junho de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTENOR MOREIRA 
PAZ, para tomar ciência do Acórdão nº 243/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE 
nº 13.193/2020, referente à Prestação de Contas do Convênio nº 104/2013, firmado entre a SEC e à Prefeitura 
Municipal de Tefé. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
junho de 2022.  
                                  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. GIOVANA DA 
SILVA ALMEIDA, para tomar ciência do Acórdão nº 243/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 13.193/2020, referente à Prestação de Contas do Convênio nº 104/2013, firmado entre a SEC e à 
Prefeitura Municipal de Tefé. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
junho de 2022.  
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. VITORIA 
FREDERICO NUNES, para tomar ciência do Acórdão nº 114/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos 
dos Processos TCE nº 16.483/2021, referentes a sua Aposentadoria. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
junho de 2022.  
                                
 
 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Excelentíssima 
Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
17371/2019, e cumprindo o Acórdão nº 274/2017 – TCE – Primeira Câmara nos autos do Processo nº 2915/2013, 
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que trata da Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 37/11, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação 
e Qualidade do Ensino – SEDUC e a Prefeitura do Município de Alvarães, fica NOTIFICADO o Sr. MARIO TOMAS 
LITAIFF, Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$ 10.268,69 (dez mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e 
nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de Junho de 2022. 
 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 01/2022/SEPLENO/GTE-CP  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro  Presidente Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, 
fica NOTIFICADO o Sr. FÁBIO GUEDES DOS REIS, para tomar ciência dos DESPACHOS  nº. 494/2022-GP, 
636/2022-GP e 767/2022-GP, referente a Denúncia, objeto do Processo TCE nº 12.287/2022. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de Junho de 2022.  
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 02/2022– SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro  Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
fica NOTIFICADO o Sr. GEORGE ANTISTHENES LINS DE ALBUQUERQUE, para tomar ciência do ACÓRDÃO 
Nº. 471/2021 -TCE-TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 02/06/2021, Edição 
nº2546 (www.tce.am.gov.br), referente a Prestação de Contas do Contrato 16/93, firmado entre o DER/AM e a 
Empresa Entercon, objeto do Processo TCE nº 10.109/2021. 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de Junho de 2022.  

 
 

 
 
  

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 002/2022-DICAMM 
  

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 5º, inciso LV, da 
Constituição da República, c/c os artigos 18, 19, I e 20, § 2° da Lei nº 2.423, de 10/12/1996-TCE-AM, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n° 114, de 23/01/2013, c/c o art. 18, V, da LC n° 06/91, arts. 81 e 82 e 97, § 
2.º, da Res. 04/2002-TCE e Res. n° 02/2020-TCE, em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho fica notificado o Sr. Fábio Henrique dos Santos Albuquerque, Ex-Secretário 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio 
Sales, 1155, 2.º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas e/ou documentos ou recolher à 
Fazenda Municipal, a importância total de R$ 536,62 (quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos) 
referente aos achados 1 e 2 suscitados na Notificação n° 040/2022 - DICAMM, peça do Processo TCE nº 
12.481/2020 que trata da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e 
Comércio Informal Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal, exercício 2019. 

  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, em Manaus, 13 de Junho de 2022.  
  

DJALMA DUTRA FILHO 
Respondendo pela DICAMM 

 
 

    
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 001/2022-DICAMM  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, III, da Lei nº. 2423/96, c/c artigo 97 da 
Resolução TCE nº. 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, em cumprimento ao 
Despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator Luis Fabian Pereira Barbosa, fica NOTIFICADO 
O SENHOR RENATO FROTA MAGALHÃES, a fim de tomar ciência da Notificação n° 51/2022-DICAMM, referente 
a prestação de Contas Anuais da Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comercio Informal - 
SEMACC, exercício de 2021, objeto do Processo Nº 12.193/2022, a contar da terceira publicação deste edital. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MANAUS, em Manaus, 13 de 
Junho de 2022. 

 
 

DJALMA DUTRA FILHO 
Respondendo pela DICAMM 
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